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1. DOOBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PROJETO BÁS ICO 

O presente Projeto Bás ico tem por objeto a Contratação de e111presa es pec ializada para o 
forneci111ento de peças para 111anute nção de aparelh os hos pitalares para atender a necess idade da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

ITEM DESC RI ÇÃO 
UN QUANT 

V. UNIT V. TOTAL 
D 

1 SENSO R DE TEMPERATURA 
u 

1 R$ 481 ,00 R$ 481 ,00 
D 

2 SENSOR DE NÍV EL DE ÁGUA 
u 

1 R$ 487,95 R$ 487,95 
D 

., 
VA LVULA SOLENÓ IDE 

UN 
2 R$ 884,92 R$ 1.769,83 .) 

D 

4 RES ISTÊNCIA 1 OX 9.000 WATS 
1 UN 

2 R$ 659,25 R$ 1.3 18,50 i D 

5 KIT DE REPARO P/ BOMBA DE VÁC UO 
UN 

1 R$ 380,32 R$ 380,32 
D 

6 
PCI PRINC IPAL E CA LIBRAÇÃO UN 

1 R$ 1.875,00 R$ 1.875.00 
CENTRÍ FUGA D 

7 
CA BO DE ECG FICO P/ UN 

2 R$ 892,00 R$ 1.784.00 
ELETROCARDIOGRAMA D 

8 BATERI A DE 10.90 VTS 
UN 

2 R$1 .575,00 R$ 3.150.0Q 
D 

9 PCI DA FONTE INCU BADORA 
UN 

2 R$ 566,88 R$1. 133,77 
D 

10 PCI PRINC IPAL FONTAL INCU BADORA 
UN 

2 R$ 453,58 R$ 907, 17 
D 

-

11 BORRACHA GUA RNIÇÃO 0 0 0 . TOLÓG ICA 
UN 

2 R$ 591 ,00 R$ 1.182.00 
D 

12 TERMINAL DE ALTA ROTAÇ ÃO 1 UN 
i D 

4 R$ 782,33 R$ 3.129,33 

VALOR TOTAL R$ 17.598,87 

1 DA JUSTIFI CATIVA 

2.1 . Referi da prestação de erviços faz-se necessári a para atender as demandas do setor 
doFundo Municipal de Saúde, contri buindo para um melhor desempenho das ati vi dades 
desenvo lvidas pela Admini stração Pública. 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

3. 1. A execução dos objetos contratados se fa rá de acordo com as disposições da proposta 
comercia l encaminhada. a qua l in tegra o presente contrato para todos os ft ns. 

4. DA VIG ÊNCIA DO CONTRA TO 

4.1 . O prazo ele vigencia da contratação pretendiclJ será até 31 de dezemb ro de 2023, nos 
termo do aitigo 57 da Le i nº 8.666, de 1993 . 

5. DO PAGAMENTO 

5.1. O paga mento se rá efe tuado até 30 (trinta) dias, contados a pa11ir da apresentação da nota 

fi scal/fatura, devidamente atestado pelo fisca l indicado pela Prefe itura Munic ipal de Pres idente 

Outra/MA, demo nstrando a entrega tota l dos itens rel acionados e suas quantidades: 

5.2 . O pagamento estará condicionado à REGULA RIDADE FISCAL DA EMPRESA, 
devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de paga mentos por meio da 
documentação ex igida no contrato ou doc umento eq ui va lente. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ RI A 

6. 1. As despesas deco rrentes da prese nte contratação correrão à conta de recurso 
específicos consignados no Orçamento Geral do Mu nicíp io do exercíc io de 2023 . na dotação 
aba ixo discrimi nada: 
3 Fundo Mu nic ipal de Saúde 
02 Poder Executivo 
02 23 Fu ndo Mu ni cipal de Saúde - FM 
02 23 00 Fundo Munic ipa l de Sa úde - Fr\1 S 
IOSa úde 
10302Ass istência l-l ospitala r e Ambulatoria l 
1 O 3020023 Assistência Médi ca e Hospi talar 
1 O 302 0023 2050 OOOOManutenção e Fun cionamento da Assit. Hosp. Ambulatorial 
3.3.90.30.00 Materi al de Consumo 

7. DAS OBRIG AÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem-se obri gações da CO TRATA DA: 

a) Prestar e lisponibil izar os serviço à CONTRATANTE de acordo com as normas 
contratadas e em observânc ia a legislação vigente: 

b) Prover suporte aos serviços ora con tTa tados. com pessoa l adeq uado e ca pacitado: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

c) Prestar. sem quai squer ônu s para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 
revi ão de fa lhas ou defeitos ve rificados nos produtos. sempre que a ela imputáve is; 

d) Responder pelos serviços que executar, na fo rm a da legis lação aplicável ; 

e) Iniciar e conc luir os serviços nos prazos est ipulados. 

PARÁGRAFO ÚNJCO: A CONTRATADA será também responsáve l por todos os ônus ou 
obrigações co11cernentes às Leg islações soc ial. trabalhista, fisca l, securi tária e previdenciária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Reali zar os pagamentos devidos à CONT RATADA, nas cond ições e prazos 
estabe lecidos neste contrato; 

b) Fornecer à CONTRATADA os documentos. info rmações e demais elementos que 
possuir. pe1tinentes à execução do presente contrato; 

c) Exercer a fi sca li zação do contrato. 

9. DAS PENALrDADES 

O não cumprimento, por parte da CONT RATADA. acarretará a aplicação das penalidades 
previstas na Lei Federal 11 º 8.666/93, arts. 86 e 88 . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as eguintes sanções admi ni strativas que poderão ser 
aplicadas à CO TRATADA: 

1) Pelo descu mprimento total ou parcial d qualquer das obrigações expressas neste 
contrato, ficará a CONTRATADA suj eita às seguintes penalidades, prev istas no art. 87 e 
seguintes da Lei nº 8.666/93 : 

a) Adve rtência; 

h) Multa moratória de 1 % (um por cento) ao dia út il , em caso de atraso na 
entrega/di ponibilização do o~jeto contratado, elevando-se para 2% (dois por cento) se o 
atra o fo r até 30 (trinta) dias e para 4% (quatro) por cento se o atraso fo r até 60 (sessenta) 
dias; 

c) Multa de at ' 1 0% (dez por cento) sobre o va lor do contrato; c. 1) pela recusa de 
ass iná-lo; 

d) Pe la não entrega/di spon ibili zação do objeto contratado nos prazos fixados ; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE PRESID ENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

e) Suspensão temporaria de part1 c1pação em li citação e em contratar com a 
Ad mini stração CONTRATAN TE. por prazo de 06 (seis meses) a 02 (dois) anos; 

f) Dec laração de in idoneidade para 1 icitar e contratar com a Administração 
CO TRATANTE. enquanto perdurarem os motivos determin antes de punição, na fo rma do 
inci so IV do Art. 87 da Le i nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções prev istas nos itens e alíneas ac ima serão aplicadas 
individua lmente, podendo ser cumuladas com J pena de multa, cujo va lor deverá ser 
reco lhido a favor da CONTRAT ANTL no prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da 
notificação escrita, podendo a CONTRATANTE descontá-los das faturas por ocas ião de se u 
pagamento, se ass im ju lga r conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 
caso não obtenha êxito na cobrança extrajudicial. 

1 O. DIS POSJÇÕES GERA IS 

O presente docu mento foi elaborado visando prop1c 1ar a maior competitividade possível, 
buscando dotar a Adm inistração Mun icipal de uma so lução e_sencia l à melhoria das condições 
de traba lho. 

Presidente Outra - MA, 28 de abri l de 2023 . 

Responsável pela elaboração do presente projeto bás ico: 

Secretário Municipal Adj unto da Secre ta ri a de Saúde 
Fe li pe Ramalho Go nçalves 

Aprovo o presente projeto bás ico: 

rfur~L-4--a~ 0 &~ #f/ 
Micherll i FerrGndes de Sousa Caldas ~ 

Secretár io Municipa l de Saúde 
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